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SocIAL - COFINS

Periodo de apuracao: 30/09/1998 a 30/09/1999

CREDITO PRESUMIDO DO IPI. INSUMOS ADQUIRIDOS DE PESSOAS
FISICAS E COOPERATIVAS. COMPOSICAO DA BASE DE CALCULO.
ADMISSIBILIDADE.

Os valores dos insumos adquiridos de pessoas fisicas e de cooperativas nao
contribuintes da Contribuicdo para o PIS/Pasep e Cofins, utilizados na
industrializacdo dos produtos exportados, integram a base de calculo do
crédito presumido do IPI (entendimento do STJ, aplicado por forga do art.
62-A do RICAREF).

Recurso Voluntario Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da Segunda Turma Ordinaria da Primeira Camara

da Terceira Secao de Julgamento, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do

voto do Relator.

(assinado digitalmente)

Ricardo Paulo Rosa — Presidente Substituto.
(assinado digitalmente)

José Fernandes do Nascimento - Relator.

Participaram do julgamento os Conselheiros Ricardo Paulo Rosa, José

Fernandes do Nascimento, Alvaro Arthur Lopes de Almeida Filho, Monica Monteiro Garcia de
los Rios e Andréa Medrado Darzé. Ausente, justificadamente, a Conselheira Nanci Gama.
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 Período de apuração: 30/09/1998 a 30/09/1999
 CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI. INSUMOS ADQUIRIDOS DE PESSOAS FÍSICAS E COOPERATIVAS. COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. ADMISSIBILIDADE.
 Os valores dos insumos adquiridos de pessoas físicas e de cooperativas não contribuintes da Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins, utilizados na industrialização dos produtos exportados, integram a base de cálculo do crédito presumido do IPI (entendimento do STJ, aplicado por força do art. 62-A do RICARF).
 Recurso Voluntário Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da Segunda Turma Ordinária da Primeira Câmara da Terceira Seção de Julgamento, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
 (assinado digitalmente)
 Ricardo Paulo Rosa � Presidente Substituto. 
 (assinado digitalmente)
 José Fernandes do Nascimento - Relator.
 Participaram do julgamento os Conselheiros Ricardo Paulo Rosa, José Fernandes do Nascimento, Álvaro Arthur Lopes de Almeida Filho, Mônica Monteiro Garcia de los Rios e Andréa Medrado Darzé. Ausente, justificadamente, a Conselheira Nanci Gama.
  Por bem relatar os fatos objeto do presente litígio, adota-se e passa-se a transcrever o relatório encartado na decisão de primeiro, ipsis litteris:
O interessado em epígrafe pediu o ressarcimento de R$ 3.607.215,98, relativos ao crédito presumido apurado no 3° trimestre de 2002.
0 pleito foi deferido em parte, com o reconhecimento do direito creditório montante em R$ 950.770,29, pela glosa das matérias primas adquiridas de pessoas físicas, que não poderiam integrar a base de cálculo do crédito presumido pela falta de incidência do PI/PASEP e da COFINS. Como conseqüência, foram homologadas as compensações declaradas no presente processo e nos processos em apenso até o limite do direito creditório reconhecido..
Tempestivamente, o interessado apresentou sua manifestação de inconformidade alegando, em síntese, que as restrições feitas através de Instruções Normativas, relativas às aquisições de insumos de pessoas fisicas são ilegais e inconstitucionais, conforme sua análise da legislação e o entendimento dos tribunais e acórdãos do Conselho de Contribuintes citados.
Encerrou solicitando o reconhecimento dos créditos pleiteados.
Sobreveio a decisão primeiro grau (fls. 179/185), em que, por unanimidade de votos, foi indeferida a solicitação, com base no fundamento resumido no enunciado da ementa que segue transcrito:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
Período de apuração: 01/07/2002 a 30/09/2002
CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI.
Os valores referentes às aquisições de insumos de pessoas fisicas, não-contribuintes do PIS/Pasep e da Cofins, não integram o cálculo do crédito presumido por falta de previsão legal.
Em 14/4/2011, a autuada foi cientificada da decisão de primeira instância. Inconformada, em 15/4/2011, protocolou o Recurso Voluntário de fls. 493/505, em reafirmou as razões de defesa suscitadas na peça impugnatória.
Em face da distribuição por sorteio, realizada em 26/9/2013, por meio do Despacho de fl. 569, em 2/10/2013, os presentes autos foram encaminhados a este Relator.
É o relatório.
 Conselheiro José Fernandes do Nascimento, Relator.
O recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, portanto, deve ser conhecido.
O cerne da controvérsia cinge-se a glosa da parcela dos créditos calculados sobre os valores dos insumos adquiridos de pessoas físicas.
No âmbito deste Conselho, por força do disposto no art. 62-A do Regimento Interno deste Conselho (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009, com as alterações posteriores, a controvérsia sobre a citada matéria encontra-se superada, uma vez que fora objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), no âmbito do Recurso Especial (REsp) nº 993.164/MG, submetido ao rito do recurso repetitivo (art. 543-C, do CPC). O enunciado da ementa do acórdão restou assim redigida, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DO VALOR DO PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS PRODUTORAS E EXPORTADORAS DE MERCADORIAS NACIONAIS. LEI 9.363/96. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 23/97. CONDICIONAMENTO DO INCENTIVO FISCAL AOS INSUMOS ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO PELO PIS E PELA COFINS. EXORBITÂNCIA DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI ORDINÁRIA. SÚMULA VINCULANTE 10/STF. OBSERVÂNCIA. INSTRUÇÃO NORMATIVA (ATO NORMATIVO SECUNDÁRIO). CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA.
1. O crédito presumido de IPI, instituído pela Lei 9.363/96, não poderia ter sua aplicação restringida por força da Instrução Normativa SRF 23/97, ato normativo secundário, que não pode inovar no ordenamento jurídico, subordinando-se aos limites do texto legal.
2. A Lei 9.363/96 instituiu crédito presumido de IPI para ressarcimento do valor do PIS/PASEP e COFINS, ao dispor que:
"Art. 1º A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nos 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de venda a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação para o exterior."
3. O artigo 6º, do aludido diploma legal, determina, ainda, que "o Ministro de Estado da Fazenda expedirá as instruções necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei, inclusive quanto aos requisitos e periodicidade para apuração e para fruição do crédito presumido e respectivo ressarcimento, à definição de receita de exportação e aos documentos fiscais comprobatórios dos lançamentos, a esse título, efetuados pelo produtor exportador".
4. O Ministro de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições, expediu a Portaria 38/97, dispondo sobre o cálculo e a utilização do crédito presumido instituído pela Lei 9.363/96 e autorizando o Secretário da Receita Federal a expedir normas complementares necessárias à implementação da aludida portaria (artigo 12).
5. Nesse segmento, o Secretário da Receita Federal expediu a Instrução Normativa 23/97 (revogada, sem interrupção de sua força normativa, pela Instrução Normativa 313/2003, também revogada, nos mesmos termos, pela Instrução Normativa 419/2004), assim preceituando:
"Art. 2º Fará jus ao crédito presumido a que se refere o artigo anterior a empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais.
§ 1º O direito ao crédito presumido aplica-se inclusive:
I - Quando o produto fabricado goze do benefício da alíquota zero;
II - nas vendas a empresa comercial exportadora, com o fim específico de exportação.
§ 2º O crédito presumido relativo a produtos oriundos da atividade rural, conforme definida no art. 2º da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, utilizados como matéria-prima, produto intermediário ou embalagem, na produção bens exportados, será calculado, exclusivamente, em relação às aquisições, efetuadas de pessoas jurídicas, sujeitas às contribuições PIS/PASEP e COFINS."
6. Com efeito, o § 2º, do artigo 2º, da Instrução Normativa SRF 23/97, restringiu a dedução do crédito presumido do IPI (instituído pela Lei 9.363/96), no que concerne às empresas produtoras e exportadoras de produtos oriundos de atividade rural, às aquisições, no mercado interno, efetuadas de pessoas jurídicas sujeitas às contribuições destinadas ao PIS/PASEP e à COFINS.
7. Como de sabença, a validade das instruções normativas (atos normativos secundários) pressupõe a estrita observância dos limites impostos pelos atos normativos primários a que se subordinam (leis, tratados, convenções internacionais, etc.), sendo certo que, se vierem a positivar em seu texto uma exegese que possa irromper a hierarquia normativa sobrejacente, viciar-se-ão de ilegalidade e não de inconstitucionalidade (Precedentes do Supremo Tribunal Federal: ADI 531 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 11.12.1991, DJ 03.04.1992; e ADI 365 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 07.11.1990, DJ 15.03.1991).
8. Conseqüentemente, sobressai a "ilegalidade" da instrução normativa que extrapolou os limites impostos pela Lei 9.363/96, ao excluir, da base de cálculo do benefício do crédito presumido do IPI, as aquisições (relativamente aos produtos oriundos de atividade rural) de matéria-prima e de insumos de fornecedores não sujeito à tributação pelo PIS/PASEP e pela COFINS (Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 849287/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.08.2010, DJe 28.09.2010; AgRg no REsp 913433/ES, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 04.06.2009, DJe 25.06.2009; REsp 1109034/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 16.04.2009, DJe 06.05.2009; REsp 1008021/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 01.04.2008, DJe 11.04.2008; REsp 767.617/CE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 15.02.2007; REsp 617733/CE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 03.08.2006, DJ 24.08.2006; e REsp 586392/RN, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.10.2004, DJ 06.12.2004).
9. É que: (i) "a COFINS e o PIS oneram em cascata o produto rural e, por isso, estão embutidos no valor do produto final adquirido pelo produtor-exportador, mesmo não havendo incidência na sua última aquisição"; (ii) "o Decreto 2.367/98 - Regulamento do IPI -, posterior à Lei 9.363/96, não fez restrição às aquisições de produtos rurais"; e (iii) "a base de cálculo do ressarcimento é o valor total das aquisições dos insumos utilizados no processo produtivo (art. 2º), sem condicionantes" (REsp 586392/RN).
10. A Súmula Vinculante 10/STF cristalizou o entendimento de que:
"Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte."
11. Entrementes, é certo que a exigência de observância à cláusula de reserva de plenário não abrange os atos normativos secundários do Poder Público, uma vez não estabelecido confronto direto com a Constituição, razão pela qual inaplicável a Súmula Vinculante 10/STF à espécie.
12. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito de IPI (decorrente da aplicação do princípio constitucional da não-cumulatividade), descaracteriza referido crédito como escritural (assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil), exsurgindo legítima a incidência de correção monetária, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Aplicação analógica do precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 24.06.2009, DJe 03.08.2009).
13. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ) autoriza a aplicação da Taxa SELIC (a partir de janeiro de 1996) na correção monetária dos créditos extemporaneamente aproveitados por óbice do Fisco (REsp 1150188/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 20.04.2010, DJe 03.05.2010).
14. Outrossim, a apontada ofensa ao artigo 535, do CPC, não restou configurada, uma vez que o acórdão recorrido pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Saliente-se, ademais, que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese dos autos.
15. Recurso especial da empresa provido para reconhecer a incidência de correção monetária e a aplicação da Taxa Selic.
16. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido.
17. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 993164/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, DJe 17/12/2010) (grifos não originais)
Dessa forma, ressalvado o entendimento contrário deste Conselheiro, em cumprimento ao disposto no art. 62-A do Anexo II do Regimento Interno do RICARF, adota-se o entendimento esposado no referido julgado, em relação a matéria objeto da controvérsia em apreço.
Por todo o exposto, vota-se por DAR PROVIMENTO ao recurso, para:
a) reconhecer o direito da recorrente ao ressarcimento da parcela do crédito presumido do IPI do IPI do 3º trimestre de 2002, no valor de R$ 2.656.445,69, calculado sobre o valor dos insumos adquiridos de pessoas físicas, que fora indeferido pela autoridade fiscal da unidade da Receita Federal de origem, nos termos do Despacho Decisório de fls. 292/295; e
b) homologar as compensações declaradas até o limite do valor crédito reconhecido.
(assinado digitalmente)
José Fernandes do Nascimento
 
 




Relatorio

Por bem relatar os fatos objeto do presente litigio, adota-se e passa-se a

transcrever o relatério encartado na decisdo de primeiro, ipsis litteris:

O iniciessado em epigrafe pediu o ressarcimento de RS
3.607.215,98, relativos ao crédito presumido apurado no 3°
trimestre de 2002.

0 pleito foi deferido em parte, com o reconhecimento do direito
creditorio montante em R$ 950.770,29, pela glosa das matérias
primas adquiridas de pessoas fisicas, que ndo poderiam integrar
a base de calculo do crédito presumido pela falta de incidéncia
do PI/PASEP e da COFINS. Como conseqiiéncia, foram
homologadas as compensagoes declaradas no presente processo
e nos processos em apenso até o limite do direito creditorio
reconhecido..

Tempestivamente, o interessado apresentou sua manifesta¢do de
inconformidade alegando, em sintese, que as restri¢oes feitas
atraves de Instrugcoes Normativas, relativas ds aquisi¢oes de
insumos de pessoas fisicas sdo ilegais e inconstitucionais,
conforme sua andlise da legislagdo e o entendimento dos
tribunais e acorddos do Conselho de Contribuintes citados.

Encerrou solicitando o reconhecimento dos créditos pleiteados.

Sobreveio a decisdo primeiro grau (fls. 179/185), em que, por unanimidade

de votos, foi indeferida a solicitagdo, com base no fundamento resumido no enunciado da
ementa que segue transcrito:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - IPI

Periodo de apuragdo: 01/07/2002 a 30/09/2002
CREDITO PRESUMIDO DE IPI.

Os valores referentes as aquisicoes de insumos de pessoas
fisicas, ndo-contribuintes do PI1S/Pasep e da Cofins, ndo
integram o calculo do crédito presumido por falta de
previsdo legal.

Em 14/4/2011, a autuada foi cientificada da decisdo de primeira instancia.

Inconformada, em 15/4/2011, protocolou o Recurso Voluntario de fls. 493/505, em reafirmou
as razdes de defesa suscitadas na peca impugnatdria.

Em face da distribui¢do por sorteio, realizada em 26/9/2013, por meio do

Despacho de fl. 569, em 2/10/2013, os presentes autos foram encaminhados a este Relator.

Voto

E o relatério.
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Conselheiro José Fernandes do Nascimento, Relator.

O recurso ¢ tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade,
portanto, deve ser conhecido.

O cerne da controvérsia cinge-se a glosa da parcela dos créditos calculados
sobre os valores dos insumos adquiridos de pessoas fisicas.

No ambito deste Conselho, por forca do disposto no art. 62-A do Regimento
Interno deste Conselho (RICARF), aprovado pela Portaria MF n°® 256, de 22 de junho de 2009,
coiii as alteragdes posteriores, a controvérsia sobre a citada matéria encontra-se superada, uma
vez que fora objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justica (STJ), no ambito do
Recurso Especial (REsp) n° 993.164/MG, submetido ao rito do recurso repetitivo (art. 543-C,
do CPC). O enunciado da ementa do acordao restou assim redigida, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. IPI. CREDITO
PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DO VALOR DO
PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS PRODUTORAS E
EXPORTADORAS DE MERCADORIAS NACIONAIS. LEI
9.363/96.  INSTRUCAO  NORMATIVA  SRF  23/97.
CONDICIONAMENTO DO INCENTIVO FISCAL AOS
INSUMOS ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES SUJEITOS A
TRIBUTACAO PELO PIS E PELA COFINS. EXORBITANCIA
DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI ORDINARIA. SUMULA
VINCULANTE  10/STF.  OBSERVANCIA.  INSTRUCAO
NORMATIVA (ATO ~ NORMATIVO  SECUNDARIO).
CORRECAO MONETARIA. INCIDENCIA. EXERCICIO DO
DIREITO DE CREDITO POSTERGADO PELO FISCO. NAO
CARACTERIZACAO DE CREDITO ESCRITURAL. TAXA
SELIC. APLICACAO. VIOLACAO DO ARTIGO 535, DO CPC.
INOCORRENCIA.

1. O crédito presumido de IPI, instituido pela Lei 9.363/96, ndo
poderia ter sua aplicagdo restringida por forca da Instrugdo
Normativa SRF 23/97, ato normativo secunddrio, que ndo pode
inovar no ordenamento juridico, subordinando-se aos limites do
texto legal.

2. A Lei 9.363/96 instituiu crédito presumido de IPI para
ressarcimento do valor do PIS/PASEP e COFINS, ao dispor que:

"Art. 1° A empresa produtora e exportadora de
mercadorias nacionais fard jus a crédito presumido do
Imposto  sobre  Produtos  Industrializados, como
ressarcimento das contribui¢oes de que tratam as Leis
Complementares nos 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de
dezembro de 1970, e de dezembro de 1991, incidentes sobre
as respectivas aquisi¢oes, no mercado interno, de matérias-
primas, produtos intermediarios e material de embalagem,
para utiliza¢do no processo produtivo.

Paragrafo unico. O disposto neste artigo aplica-se,
inclusive, nos casos de venda a empresa comercial



exportadora com o fim especifico de exportagdo para o
exterior.”

3. O artigo 6° do aludido diploma legal, determina, ainda, que
"o Ministro de Estado da Fazenda expedira as instrugoes
necessarias ao cumprimento do disposto nesta Lei, inclusive
quanto aos requisitos e periodicidade para apura¢do e para
fruicdo do crédito presumido e respectivo ressarcimento, a
defini¢do de receita de exportagdo e aos documentos fiscais
comprobatorios dos langcamentos, a esse titulo, efetuados pelo
produtor exportador”.

1. O Ministro de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuicoes,
expediu a Portaria 38/97, dispondo sobre o cdlculo e a
utiliza¢do do crédito presumido instituido pela Lei 9.363/96 e
autorizando o Secretario da Receita Federal a expedir normas
complementares necessarias a implementacdo da aludida
portaria (artigo 12).

5. Nesse segmento, o Secretario da Receita Federal expediu a
Instrugdo Normativa 23/97 (revogada, sem interrupgdo de sua
forca normativa, pela Instrucdo Normativa 313/2003, também
revogada, nos mesmos termos, pela Instru¢do Normativa
419/2004), assim preceituando:

"Art. 2° Fara jus ao crédito presumido a que se refere o
artigo anterior a empresa produtora e exportadora de
mercadorias nacionais.

$ 1?0 direito ao crédito presumido aplica-se inclusive:

I - Quando o produto fabricado goze do beneficio da
aliquota zero;

II - nas vendas a empresa comercial exportadora, com
o fim especifico de exportagdo.

§ 2° O crédito presumido relativo a produtos oriundos
da atividade rural, conforme definida no art. 2° da Lei n°
8.023, de 12 de abril de 1990, utilizados como matéria-
prima, produto intermedidario ou embalagem, na producdo
bens exportados, serd calculado, exclusivamente, em
relacdo as aquisicoes, efetuadas de pessoas juridicas,
sujeitas as contribuicoes PIS/PASEP ¢ COFINS."

6. Com efeito, o § 2°, do artigo 2°, da Instru¢cdo Normativa SRF
23/97, restringiu a deducdo do crédito presumido do IPI
(instituido pela Lei 9.363/96), no que concerne as empresas
produtoras e exportadoras de produtos oriundos de atividade
rural, as aquisicoes, no mercado interno, efetuadas de pessoas
juridicas sujeitas as contribuicéoes destinadas ao PIS/PASEP e
a COFINS.

7. Como de sabenca, a validade das instru¢oes normativas (atos
normativos secunddrios) pressupde a estrita observdncia dos
limites impostos pelos atos normativos primdrios a que se
subordinam (leis, tratados, convengoes internacionais, etc.),
sendo certo que, se vierem a positivar em seu texto uma exegese
que“possa'irromper a'hierarquia normativa sobrejacente, viciar-
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se-do de ilegalidade e ndo de inconstitucionalidade (Precedentes
do Supremo Tribunal Federal: ADI 531 AgR, Rel. Ministro Celso
de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 11.12.1991, DJ
03.04.1992; e ADI 365 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello,
Tribunal Pleno, julgado em 07.11.1990, DJ 15.03.1991).

8. Consegqiientemente, sobressai a "ilegalidade" da instrugdo
normativa que extrapolou os limites impostos pela Lei 9.363/96,
ao excluir, da base de cdlculo do beneficio do crédito
presumido do IPI, as aquisicoes (relativamente aos produtos
oriundos de atividade rural) de matéria-prima e de insumos de
fornecedores ndo sujeito a tributacio pelo PIS/PASEP e pela
COFINS (Precedentes das Turmas de Direito Publico: REsp
849287/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, julgado em 19.08.2010, DJe 28.09.2010; AgRg no REsp
913433/ES, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
Jjulgado em 04.06.2009, DJe 25.06.2009; REsp 1109034/PR, Rel.
Ministro Benedito Gongalves, Primeira Turma, julgado em
16.04.2009, DJe 06.05.2009; REsp 1008021/CE, Rel. Ministra
Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 01.04.2008, DJe
11.04.2008; REsp 767.617/CE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira
Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 15.02.2007; REsp
617733/CE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira
Turma, julgado em 03.08.2006, DJ 24.08.2006, e REsp
586392/RN, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,
Julgado em 19.10.2004, DJ 06.12.2004).

9. E que: (i) "a COFINS e o PIS oneram em cascata o produto
rural e, por isso, estdo embutidos no valor do produto final
adquirido pelo produtor-exportador, mesmo ndo havendo
incidéncia na sua ultima aquisicdo”; (ii) "o Decreto 2.367/98 -
Regulamento do IPI -, posterior a Lei 9.363/96, ndo fez restrigdo
as aquisi¢oes de produtos rurais”; e (iii) "a base de calculo do
ressarcimento é o valor total das aquisicoes dos insumos
utilizados no processo produtivo (art. 2°), sem condicionantes"
(REsp 586392/RN).

10. A Sumula Vinculante 10/STF cristalizou o entendimento de
que:

"Viola a clausula de reserva de plendrio (CF, artigo
97) a decisdo de orgdo fraciondrio de tribunal que, embora
ndo declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou
ato normativo do poder publico, afasta sua incidéncia, no
todo ou em parte."

11. Entrementes, é certo que a exigéncia de observincia a
clausula de reserva de plendrio ndo abrange os atos normativos
secundarios do Poder Publico, uma vez ndo estabelecido
confronto direto com a Constitui¢do, razdo pela qual inaplicavel
a Sumula Vinculante 10/STF a espécie.

12. A oposi¢cdo constante de ato estatal, administrativo ou
normativo, impedindo a utiliza¢do do direito de crédito de IPI
(decorrentenda-aplicagdo do principio constitucional da ndo-
cumulatividade), descaracteriza referido. créditorcomo escritural
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(assim considerado aquele oportunamente lancado pelo
contribuinte em sua escrita contabil), exsurgindo legitima a
incidéncia de corre¢do monetaria, sob pena de enriquecimento
sem causa do Fisco (Aplica¢do analogica do precedente da
Primeira Seg¢do submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC:
REsp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em
24.06.2009, DJe 03.08.2009).

13. A Tabeia Unica aprovada pela Primeira Se¢do (que agrega o
Manual de Calculos da Justica Federal e a jurisprudéncia do
STJ) autoriza a aplicagdo da Taxa SELIC (a partir de janeiro de
1996) na corre¢do monetaria dos créditos extemporaneamente
aproveitados por obice do Fisco (REsp 1150188/SP, Rel.
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
20.04.2010, DJe 03.05.2010).

14. Outrossim, a apontada ofensa ao artigo 535, do CPC, ndo
restou configurada, uma vez que o acorddo recorrido
pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questdo posta
nos autos. Saliente-se, ademais, que o magistrado ndo estd
obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte,
desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes
para embasar a decisdo, como de fato ocorreu na hipotese dos
autos.

15. Recurso especial da empresa provido para reconhecer a
incidéncia de corre¢do monetaria e a aplica¢do da Taxa Selic.

16. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido.

17. Acordao submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da
Resolugdo STJ 08/2008. (REsp 993164/MG, Rel. Ministro LUIZ
FUX, PRIMEIRA SECAO, julgado em 13/12/2010, Dle
17/12/2010) (grifos ndo originais)

Dessa forma, ressalvado o entendimento contrario deste Conselheiro, em

cumprimento ao disposto no art. 62-A do Anexo II do Regimento Interno do RICARF, adota-se
o entendimento esposado no referido julgado, em relacdo a matéria objeto da controvérsia em

Por todo o exposto, vota-se por DAR PROVIMENTO ao recurso, para:

a) reconhecer o direito da recorrente ao ressarcimento da parcela do crédito

presumido do IPI do IPI do 3° trimestre de 2002, no valor de R$ 2.656.445,69, calculado sobre
o valor dos insumos adquiridos de pessoas fisicas, que fora indeferido pela autoridade fiscal da
unidade da Receita Federal de origem, nos termos do Despacho Decisoério de fls. 292/295; e

b) homologar as compensag¢des declaradas até o limite do valor crédito

(assinado digitalmente)

José Fernandes do Nascimento
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